
EMENDA N° 01

ADITIVA AO PROJETO DE LEI  N°036/2020

1) O Art. 1º do Projeto de Lei nº 036/2020 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica denominada de “PRAÇA SUSTENTÁVEL PROFESSOR DOUTOR VALDEMIR ANTONIO RODRIGUES” o “Sistema de Lazer-Quadra 18” localizado no Loteamento denominado Jardim Paraiso II”.
Plenário “Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 02 de julho de 2020.

Vereadora Autora ALESSANDRA LUCCHESI

PSDB
JUSTIFICATIVA

Tal emenda é necessária visando acrescentar o termo “sustentável”, uma vez que o referido local é um ambiente urbano integrador com o propósito de promover a sustentabilidade e a educação ambiental conforme é colocado no livro intitulado “Estudos sobre microbacias “Fábrica de águas” de autoria do próprio Valdemir Antonio Rodrigues, páginas 228 a 257 (devidamente anexadas ao presente projeto).

Assim, requeiro aprovação do plenário.
